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ESTADO DO MARANHÃO

INDICAÇAONS 187/2024

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art, 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno

(RI), solicitam que seja submetida a presente INDiCAÇÂO à apreciação do Colendo Plenário e

posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Preféito Municipal,

INDiCANDO-LHE:SEJA SOLICITADO AO PREFEITO QUE SEJA 
COLETA CpNTÍNUA DE

LIXO ELETRÔNICO DE PEQUENO PORTE NAS ESCOLAS PÚBLICA.

I
JUSTIFICAÇÃO

Comprar um novo aparelho eletrônico, um celular mais moderno, por exemplo, pode ser muito

divertido. Poucas pessoas pensam, no entanto, em como se desfazer corretamente do

equipamento antigo. Computadores fora de uso, televisores velhos, consoles de vjdeogame que
foram abandonados, tudo isso compõe o lixo eletrônico, ou e-lixo, e precisa ser, corretamente
descartado. I

Eletrônicos mais complexos podem ter até 60 substâncias químicas, algumas delas tóxicas

como mercúrio (pode afetar o sistema nervoso, os rins e o cérebro), càdmio (um risco para os rins

e os ossos), chumbo e cobre. Se forem simplesmente jogados na lata de lixo, essès objetos vão

para aterros sanitários, afetando o solo e os depósitos de água subterrâneos, expondo o meio

ambiente e a população a situações de risco.

Quase todos os equipamentos elétricos e eletrônicos jogados fora são considerados lixo

eletrônico, basta ser um aparelho que tenha componentes elétricos abastecidos, por pilhas ou
baterias. ■

O Brasil é o país que mais produz lixo eletrônico por habitante - a média é de 500g de e-lixo

por pessoa por ano, segundo a ONU. As Nações Unidas estimam que são geradas^40 milhões de
toneladas de lixo eletrônico por ano é o equivalente a uma fila de caminhões caçamba dando meia

volta no planeta.
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Assim, as crianças aprendem imitando os adultos e adquirem os hábitos da familia. Isso vale

para muitas coisas, alimentação, por exemplo, e também vale para a maneira como se lida com o

lixo eletrônico. Uma criança que vê a mãe jogar pilhas na lixeira da cozinha vai fazer o mesmo,
Um filho que vé o pai comprar uma impressora nova  e descartar a velha como entulho, sem pensar
em doá-la, vai acreditar que um objeto "usado”, "velho” ou "antigo” é igual a “lixo", j

i

Isto posto, 0 projeto de lei em tela visa conscientizar as crianças das escolas públicas e privadas
a descartarem o lixo eletrônico de pequeno porte em suas escolas, a fim de preservar o meio
ambiente, razão pela qual, conclamo os ilustres pares desta casa legislativa a apoiarem esta

proposição de extrema relevância social. I

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOU\NDA, EM 26 DE Março DE 2024.

Dáíl’AgnoiGuilherme

Vereador autor (PDT)
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